
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N," 3.810. DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018,

Autoriza o Poder Executivo Municipal rcpassar
recursos financeiro.s mediante contrato dc rateio
ao Co.nsórcio Intermunicipal de Saúde da Rede
de Urgência Centro. Sul- CISRU - Centro Sul.

A Câmara Municipal de Canganhas. Estada de Minas Gerais. decreta e eu. Prefeita
sanciana e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica a Pader Executiva Municipal na exerClCla de 2019. autarizada a
repassar recursas financeiros mediante cantr'iua de rateia ao.Cansórcia Intermunicipal de Saúde da
Rede de Urgência Centro Sul - CISRU!: Ceiltro Sul. pessaa juridica na forma de assaciaçãa.
inscrita na CNP.lIMF sab a n,o 11.938,399/0001-72. situada na BR 265. nO1.501. Bairro Grogotó;
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Art. 2" O vaIar, estimada das recursas financeiras a serem repassadas é de até RS
231.000,00 (duzentas e tn'Íítad um mil re/tis). repassadós dIretamente ao. beneficiária, na farma de
Cantrata de Rateia a ser célebraâbentre as partes..', . " .
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Art. 3° O abjeta~a Ca!llrata é atende!,a dispasta na Lei Municipal nO2.933. de 4 de
março. de 2010. que autarizauaingressada 'Município. ao. Cansórcia Intem1Unicipal de Saúde da
Rede de Urgência Centro Sul-CISRU - Cêi1iro Sul. I

Ar!. 4° As despesas autarizadas nésta Lei samente serão. custeadas de acardo com a
dispanibilidade financeira da Município,

Art. 5" A entidade beneficiada cam recursos públicas estabelecidos nesta lei
submeter-se-á à fiscalização. do Pader Executiva Municipal. através da envio de prestação. de cantas
ao.órgão. competente,

Art. 6° Esta Lei entra em vigar na data de sua publicação..

Canganhas. 19 de dezembro. de 2018 .
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JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO
~----- Prefeito de Congonhas
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